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ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento
perante Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja
encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo, solicitando a
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CONSULTÓRIO DE RUA, neste município.

O projeto Consultório de Rua busca ampliar o acesso da
população em situação de rua aos serviços de saúde, ofertando, de maneira mais
oportuna, atenção integral à saúde para esse grupo populacional, o qual se encontra
em condições de vulnerabilidade e com os vínculos familiares interrompidos ou
fragilizados.

Chama-se de Consultório na Rua equipes multiprofissionais
que desenvolvem ações integrais de saúde frente às necessidades dessa população.
Elas devem realizar suas atividades de forma itinerante e, quando necessário,
desenvolver ações em parceria com as equipes das Unidades Básicas de Saúde do
território.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 30 de julho de 2024
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& Cléa Oliveira

Vereadora

RUA SU'BESTAÇÃO DE ENOLOGIA,2008 — CEP 83601-450 — CAMPO LARGO — PARANÁ 4438/2097L/
FONE: (41) 3392-1717

E—mail: cmcampolargo©cmcampolargo.pr.gov.br val/05 o“,
Home page: www.campolargo.pr.leg.br

1


